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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº036/2021 

 
 

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores à despesa abaixo especificada. 
 
OBJETO: Contratação de empresa com vistas a aquisição de Bandeiras do Brasil, para 
atender todas as Secretarias deste município de Planalto-PR, conforme abaixo segue: 
 

LOTE: 1 

Item Objeto Quant. Unid. Preço 
unitário 

Preço 
total 

01 BANDEIRAS ESTAMPADAS - 
confeccionadas em sublimação 100% 
poliéster, primeira linha, bordas costuradas 
com fios especiais de alta resistência, dupla 
face, reforço para hasteamento, com ilhoses 
de metal na lateral  
Medindo 2.p (0,90 x 1,28m) 
O conjunto deverá conter 
 - 1 (uma) bandeira do Brasil 
 

 
 
 
 
 
 
 

50 

 
 
 
 
 
 
 

un 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 70,00 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 3.500,00 
 

Total Estimado: R$ 3.500,00 

 
EMPRESA – Big Band Bandeiras Ltda - ME 
CNPJ Nº. 81.229.858/0001-24 
VALOR: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta 
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente 
da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

00930 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000 

 

PRAZO DE ENTREGA: A CONTRATADA deverá entregar o objeto solicitado em até 

02 (dois) dias úteis após o recebimento da solicitação formal de entrega emitido por 

qualquer das Secretarias descritas no Objeto. 

 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após 
o recebimento com apresentação das respectivas notas fiscais. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses. 
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Faz parte deste termo de dispensa a proposta de preços juntada no processo. 
Demais situações não especificadas por este termo serão resolvidas com base na 
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 
Planalto - PR, 02 de setembro de 2021. 

 
 
 

LUIZ CARLOS BONI 
Prefeito Municipal 


